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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2 549 DE 09 DE JULHO DE 1974. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER EM 

DOAÇZO ÁREA PERTENCENTE A ÃN ELO NAVARI  

NI. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 1Q — É o Poder Executivo autorizado a receber-

em doação o seguinte imóvel, de propriedade de ÂNGELO NAVARINI: 

"Uma área de terras com 853,20 metros que —

grados, sem benfeitorias, sita no Loteamento Navarini, nesta ci 

dade, com as seguintes dimensões e confrcntaçoes: NORTE:  na ex-

tensão de 16,00m, com terras de Viação Férrea; SUL: na extensão 

de 12,00m, com a Rua "A" do mesmo loteamento e te propriedade — 

de Ângelo Navarini e Curtume Fasolo; LESTE:  na extensão de 

66,50m, com terras de Décio Dell Piva (28,00m), Antônio Boch —

(13,50m), Aldo Cini (25,00m) e OESTE: na extensão de 75,7Om,com 

terras de Getúlio Modesto Della Costa (24,70m) e VitCrio Menon-

cin (51,00m)". 

ART. 22 — A referida área Fe dastina a ap ertura de 

Travessa "A" do dito Lotaamunto Eaverini; 

;RT. 3 — 
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